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SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 

 
Lei Municipal nº 2178 de 11 de Dezembro de 2024  

(Estima a receita e fixa a despesa do Município de Analândia para o Exercício de 2025) 
 

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita 
Municipal de Analândia, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º – Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 

2024, compreendendo: 

I. O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus órgãos e entidades da 

administração direta. 

II. O orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da 

administração direta. 

Parágrafo único – As categorias econômicas e de programação correspondem, respectivamente, 

ao nível superior das classificações econômicas (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e 

programática (Programas). 

 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

 Seção I  

Da estimativa da receita 

 

Art. 2º – A receita orçamentária é estimada na forma dos quadros Proposta da Receita 

Orçamentária e do Anexo II Receitas por Categoria Econômica, que fazem parte integrante desta 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Lei, em R$ 58.492.564,00 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, 

quinhentos e sessenta e quatro reais) e se desdobra em: 

I. R$ 45.322.611,00 (quarenta e cinco milhões, trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e onze 

reais), do orçamento fiscal, e; 

II. R$ 13.169.953,00 (treze milhões, cento e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três 

reais), do orçamento da seguridade social. 

Art. 3º – A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do 
seguinte desdobramento: 
 

  ESPECIFICAÇÃO FISCAL 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
TOTAL 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA    

    RECEITAS CORRENTES 49.341.504,00 13.169.953,00 62.511.457,00 

      Receita Tributária 8.239.741,00 577.104,00 8.816.845,00 
      Receita Patrimonial 591.073,00 0,00 591.073,00 
      Receita de Serviços 690.374,00 0,00 690.374,00 

      Transferências Correntes 39.715.613,00 12.544.869,00 52.260.482,00 
      Outras Receitas Correntes 104.703,00 47.980,00 152.683,00 

      (–) Dedução para Formação do Fundeb 7.762.097,00 0,00 7.762.097,00 
      Total das Receitas Correntes       41.579.407,00 13.169.953,00 54.749.360,00 

    RECEITAS DE CAPITAL 3.743.204,00 0,00 3.743.204,00 

      Transferências de Capital 3.743.204,00 0,00 3.743.204,00 

      Total da Administração Direta 45.322.611,00 13.169.953,00 58.492.564,00 

 

Seção II 

Da fixação da despesa 
 
Art. 4º – A despesa é fixada na forma dos quadros: Proposta da despesa orçamentária, Anexo II 
Natureza da Despesa por Categorias Econômicas, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
58.492.564,00 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais), na seguinte conformidade: 
 

I. R$ 45.322.611,00 (quarenta e cinco milhões, trezentos e vinte e dois mil, seiscentos e onze 

reais) do orçamento fiscal, e; 
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II. R$ 13.169.953,00 (treze milhões, cento e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três 

reais), do orçamento da seguridade social. 

Art. 5º – A despesa fixada está assim desdobrada: 

I – Por categoria econômica: 

  ESPECIFICAÇÃO FISCAL 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
TOTAL 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA    

    DESPESAS CORRENTES 40.268.126,00 12.685.553,00 52.953.679,00 
    DESPESAS DE CAPITAL 5.004.485,00 484.400,00 5.488.885,00 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 50.000,00 

    Total da Administração Direta 45.322.611,00 13.169.953,00 58.492.564,00 
 

II – Por órgãos de governo: 

  ESPECIFICAÇÃO FISCAL 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
TOTAL 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA    

    CÂMARA MUNICIPAL 1.805.000,00 0,00 1.805.000,00 

    PODER EXECUTIVO 43.467.611,00 13.169.953,00 56.637.564,00 
2. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 50.000,00 

TOTAL DO MUNICÍPIO 45.322.611,00 13.169.953,00 58.492.564,00 
 

III – Por funções: 

  ESPECIFICAÇÃO FISCAL 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA     
01. LEGISLATIVA 1.805.000,00 0,00 1.805.000,00 

04. ADMINISTRAÇÃO 10.224.560,00 0,00 10.224.560,00 

08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 2.061.243,00 2.061.243,00 
10. SAÚDE 0,00 11.108.710,00 11.108.710,00 

12. EDUCAÇÃO 17.681.444,00 0,00 17.681.444,00 
13. CULTURA 222.447,00 0,00 222.447,00 

15. URBANISMO 6.377.456,00 0,00 6.377.456,00 

17. SANEAMENTO 4.023.004,00 0,00 4.023.004,00 
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  ESPECIFICAÇÃO FISCAL 
SEGURIDADE 

SOCIAL 
TOTAL 

20. AGRICULTURA 301.000,00 0,00 301.000,00 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.207.200,00 0,00 3.207.200,00 
27. DESPORTO E LAZER 903.000,00 0,00 903.000,00 

28. ENCARGOS ESPECIAIS 527.500,00 0,00 527.500,00 

99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 50.000,00 

TOTAL DO MUNICÍPIO 45.322.611,00 13.169.953,00 58.492.564,00 
 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 6º – Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações dos 

orçamentos contidos nesta Lei: 

I – até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total fixada no art. 4º, e; 

II – até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência. 

Art. 7º – No curso da execução orçamentária, fica ainda o Chefe do Executivo autorizado a 

abrir créditos suplementares: 

I. Necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou 

congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu 

excesso de arrecadação em 2024, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 

4.320/64; 

II. Vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que não 

incluídos na estimativa de receita constante desta Lei; 

III. Destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de 

despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da 

Dívida”, até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, ou de qualquer grupo de 

despesa quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas 

determinadas pela Constituição, até o limite da soma dos valores de todos os grupos de 

despesas; 
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Art. 8º – Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de 

crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na 

legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 9º – As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal, apurados 

segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do 

Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício de 2025. 

Parágrafo Único – As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram–se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.  

Art. 10 – As transferências financeiras da Administração Direta, efetuadas para a Câmara 

Municipal, e vice–versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e 

adicionais. 

Art. 11 – A apresentação de emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária se limita a 2% 

(dois por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de Lei Orçamentária (PLOA) 

encaminhada pelo Poder Executivo, e sua destinação será conforme artigo 121, §4º da Lei 

Orgânica da Estância Climática de Analândia. 

Art. 12 – Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Analândia, em 11 de dezembro de 2024. 

 

 

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Lei Municipal nº 2178 de 11 de dezembro de 2024 (LOA 2025) Prefeita 
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DECRETO N.º 2660 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Fixa a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2025, e dá 

outras providências. 

                                                  

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita do Município de Analândia, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 8º, 9º e 13º da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal nº 2152 de 01 de julho de 

2024 – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2025 e alterações posteriores, decreta: 

 

Artigo 1º - Ficam fixados a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso para o exercício de 2025 conforme relatórios em anexo, visando a execução do 

Orçamento do Município aprovado pela Lei Municipal nº 2178 de 11 de dezembro de 2024. 

 

Artigo 2º - Fica a Prefeita Municipal, no âmbito de suas competências, autorizado a proceder 

o remanejamento total ou parcial dos saldos disponíveis em cada quota de despesa, de acordo 

com o fluxo financeiro apurado. 

 

Artigo 3º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 

2025, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites 

fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 

 

Artigo 4º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados 

ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, e em 

conformidade com o disposto no artigo 29-A da Constituição Federal. 

 

Artigo 5º - Ao serviço de contabilidade da Prefeitura compete proceder a limitação de 

empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na lei de diretrizes orçamentárias, 

quando ao final de um bimestre, for verificado que a realização das receitas não poderá comportar 

o cumprimento das metas de resultado primário e nominal. 

 

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Analândia, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Publicado na Prefeitura Municipal de Analândia, em 16 de dezembro de 2024. 

 

 

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  

Decretos
Decretos
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Valores  R$

D ESP ESA S D esp.F ixada Janeiro F evereiro M arço A bril M aio Junho Julho A go sto Setembro Outubro N o vembro D ezembro A cumulado

D espesas C o rrentes (A ) 50.902.679,00 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 4.241.889,92 50.902.679,00

Pessoal/Encargos Sociais 26.435.585,00 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 2.202.965,42 26.435.585,00

       Despesas Fixas 26.185.585,00 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 2.182.132,08 26.185.585,00

       Despesas Variáveis 250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 250.000,00

Juros/Encarg. Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros/Encarg.  Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 24.467.094,00 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 2.038.924,50 24.467.094,00

D espesas de C apital (B ) 5.734.885,00 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 477.907,08 5.734.885,00

Investimentos 5.433.885,00 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 452.823,75 5.433.885,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 301.000,00 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 25.083,33 301.000,00

  Amortiz. do Refin. Dív. M obil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Amortizações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R eserva  C o ntingência (C ) 50.000,00 50.000,00

D ESP ESA  T OT A L (A +B +C ) 56.687.564,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 4.719.797,00 56.687.564,00

Valores  R$

D ESP ESA S D esp.F ixada Janeiro F evereiro M arço A bril M aio Junho Julho A go sto Setembro Outubro N o vembro D ezembro A cumulado

D espesas C o rrentes (A ) 1.750.000,00 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 145.833,33 1.750.000,00

Pessoal/Encargos Sociais 1.424.000,00 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 1.424.000,00

       Despesas Fixas 1.424.000,00 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 1.424.000,00

       Despesas Variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 326.000,00 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 326.000,00

D espesas de C apital (B ) 55.000,00 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 55.000,00

Investimentos 55.000,00 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 55.000,00

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D ESP ESA  T OT A L (A +B ) 1.805.000,00 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 150.416,67 1.805.000,00

T OT A L GER A L 58.492.564,00 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 4.870.213,67 58.492.564,00

PREFEITA MUNICIPAL

Analândia, 16 de dezembro de 2024

Prefeitura Municipal de Analândia

Anexo I

Artigo 8º da LC nº 101/2000 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - 2025

EN T ID A D E 2 -  C A M A R A  M UN IC IP A L D E A N A LÂ N D IA

EN T ID A D E 1 -  P R EF EIT UR A  M UN IC IP A L D E A N A LÂ N D IA

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA
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R EC EITA S A c um ula do

C a te g o ria  Ec o nô m ic a / F o nte s N o  B im e s tre A té  o  B im e s tre N o  B im e s tre A té  o  B im e s tre N o  B im e s tre A té  o  B im e s tre N o  B im e s tre A té  o  B im e s tre N o  B im e s tre A té  o  B im e s tre N o  B im e s tre A té  o  B im e s tre

RECEITAS 58.492.564,00 9.748.760,67 9.748.760,67 9.748.760,67 19.497.521,33 9.748.760,67 29.246.282,00 9.748.760,67 38.995.042,67 9.748.760,67 48.743.803,33 9.748.760,67 58.492.564,00 58.492.564,00

Receitas Correntes (A) 62.511.457,00 10.418.576,17 10.418.576,17 10.418.576,17 20.837.152,33 10.418.576,17 31.255.728,50 10.418.576,17 41.674.304,67 10.418.576,17 52.092.880,83 10.418.576,17 62.511.457,00 62.511.457,00

Tributárias 8.816.845,00 1.469.474,17 1.469.474,17 1.469.474,17 2.938.948,33 1.469.474,17 4.408.422,50 1.469.474,17 5.877.896,67 1.469.474,17 7.347.370,83 1.469.474,17 8.816.845,00 8.816.845,00

   Impostos 8.470.165,00 1.411.694,17 1.411.694,17 1.411.694,17 2.823.388,33 1.411.694,17 4.235.082,50 1.411.694,17 5.646.776,67 1.411.694,17 7.058.470,83 1.411.694,17 8.470.165,00 8.470.165,00

     IPTU 3.338.981,00 556.496,83 556.496,83 556.496,83 1.112.993,67 556.496,83 1.669.490,50 556.496,83 2.225.987,33 556.496,83 2.782.484,17 556.496,83 3.338.981,00 3.338.981,00

     ISSQN 2.085.731,00 347.621,83 347.621,83 347.621,83 695.243,67 347.621,83 1.042.865,50 347.621,83 1.390.487,33 347.621,83 1.738.109,17 347.621,83 2.085.731,00 2.085.731,00

     IRRF 1.387.377,00 231.229,50 231.229,50 231.229,50 462.459,00 231.229,50 693.688,50 231.229,50 924.918,00 231.229,50 1.156.147,50 231.229,50 1.387.377,00 1.387.377,00

     ITBI 1.300.000,00 216.666,67 216.666,67 216.666,67 433.333,33 216.666,67 650.000,00 216.666,67 866.666,67 216.666,67 1.083.333,33 216.666,67 1.300.000,00 1.300.000,00

     Outros Impostos 358.076,00 59.679,33 59.679,33 59.679,33 119.358,67 59.679,33 179.038,00 59.679,33 238.717,33 59.679,33 298.396,67 59.679,33 358.076,00 358.076,00

  Taxas 346.680,00 57.780,00 57.780,00 57.780,00 115.560,00 57.780,00 173.340,00 57.780,00 231.120,00 57.780,00 288.900,00 57.780,00 346.680,00 346.680,00

   Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimoniais 591.073,00 98.512,17 98.512,17 98.512,17 197.024,33 98.512,17 295.536,50 98.512,17 394.048,67 98.512,17 492.560,83 98.512,17 591.073,00 591.073,00

Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 690.374,00 115.062,33 115.062,33 115.062,33 230.124,67 115.062,33 345.187,00 115.062,33 460.249,33 115.062,33 575.311,67 115.062,33 690.374,00 690.374,00

Transferências Correntes 52.260.482,00 8.710.080,33 8.710.080,33 8.710.080,33 17.420.160,67 8.710.080,33 26.130.241,00 8.710.080,33 34.840.321,33 8.710.080,33 43.550.401,67 8.710.080,33 52.260.482,00 52.260.482,00

Outras Receitas Correntes 152.683,00 25.447,17 25.447,17 25.447,17 50.894,33 25.447,17 76.341,50 25.447,17 101.788,67 25.447,17 127.235,83 25.447,17 152.683,00 152.683,00

Receitas de Capital (B) 3.743.204,00 623.867,33 623.867,33 623.867,33 1.247.734,67 623.867,33 1.871.602,00 623.867,33 2.495.469,33 623.867,33 3.119.336,67 623.867,33 3.743.204,00 3.743.204,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 3.743.204,00 623.867,33 623.867,33 623.867,33 1.247.734,67 623.867,33 1.871.602,00 623.867,33 2.495.469,33 623.867,33 3.119.336,67 623.867,33 3.743.204,00 3.743.204,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções de Receitas 7.762.097,00 1.293.682,83 1.293.682,83 1.293.682,83 2.587.365,67 1.293.682,83 3.881.048,50 1.293.682,83 5.174.731,33 1.293.682,83 6.468.414,17 1.293.682,83 7.762.097,00 7.762.097,00

        Fundeb 7.762.097,00 1.293.682,83 1.293.682,83 1.293.682,83 2.587.365,67 1.293.682,83 3.881.048,50 1.293.682,83 5.174.731,33 1.293.682,83 6.468.414,17 1.293.682,83 7.762.097,00 7.762.097,00

RECEITA TO TAL (A+B) 58.492.564,00 9.748.760,67 9.748.760,67 9.748.760,67 19.497.521,33 9.748.760,67 29.246.282,00 9.748.760,67 38.995.042,67 9.748.760,67 48.743.803,33 9.748.760,67 58.492.564,00 58.492.564,00

Saldo Financ. Exerc.Anterior (C)

TO TAL GERAL (A+B+C) 58.492.564,00 9.748.760,67 9.748.760,67 9.748.760,67 19.497.521,33 9.748.760,67 29.246.282,00 9.748.760,67 38.995.042,67 9.748.760,67 48.743.803,33 9.748.760,67 58.492.564,00 58.492.564,00

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA

PREFEITA MUNICIPAL

Analândia, 16 de dezembro de 2024

Prefeitura Municipal de Analândia

Anexo II

Artigo 13º da LC nº 101/2000

Programação Financeira da Receita Bimestral 2025

4 º  B im e s tre 5 º  B im e s tre 6 º  B im e s tre

S a ldo  Inic ia l

1º  B im e s tre 2 º  B im e s tre 3 º  B im e s tre
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CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 002/2023 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, nos termos da legislação vigente, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO 
002/2023, conforme lista de classificação final publicada no Diário Oficial Eletrônico Município 
de Analândia https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQzNTQ1, para assumir o respectivo 
CARGO EFETIVO, o qual deverá comparecer ao Departamento Pessoal, sito à Avenida 4, nº 381 
– Centro – Analândia/SP, no horário das 09h00m às 11h00m / 13h00m às 16h00m de segunda 
a sexta-feira, para as devidas providências. 

 
I) AGENTE DE SANEAMENTO 
 

CLASSIF. CANDIDATO RG CPF 
2°LUGAR MARCOS PAULO BENEVIDES QUADRADO 378601842 38738395800 

 
 

O candidato convocado acima terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação, para 
manifestar interesse em assumir o emprego, munido da documentação exigida no Edital, para 
o qual foi aprovado. A omissão ou negação do candidato será entendida como desistência da 
nomeação.  
 
Os documentos a serem apresentados são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor E Certidão de 
Quitação Eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula Oficial de 
Identidade (RG ou RNE com prazo de 10 anos); 1 (uma) foto 3x4 recente; Inscrição no PIS/PASEP 
ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em 
empresa privada), ou no Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Comprovante de Escolaridade; Certidão de Nascimento e CPF dos filhos com idade inferior a 18 
(dezoito) anos; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; Comprovante de endereço 
atualizado em seu nome; Declaração de Acumulo para as Funções permitidas por Lei. 

 
Analândia-SP, aos 30 de dezembro de 2024. 
 

 
 

Ana Carolina Orle Mestre 
                                                                                    Chefe de Divisão RH/DP 

 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Subsídios e Remunerações
Subsídios e Remunerações

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA

VALORES DOS SUBSIDIOS E REMUNERAÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS

INSTRUÇÕES N.º 2, ARTIGO 1º INCISO XXXV, DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeito
Subsidio de
Prefeito

12000,00

Vice – Prefeito
Subsidio de
Vice Prefeito

6000,00

Secretário Municipal
Subsidio de
Secretario

4000,00

CARGOS EXISTENTES EM PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS REF/PADRÃO
VALOR EM
REAIS

Advogado NS-05/01 5611,26

Agente Administrativo NM-01/01 1743,09

Agente Comunitário
de Saúde

2824,00

Agente de
Saneamento

NM-01/01 1743,09

Almoxarife NM-05/01 2475,81

Assistente
Administrativo

NM-01/01 1743,09

Assistente
Administrativo II

NM-02/01 1985,76

Assistente Social NS-04/01 4979,44

Auxiliar de Consultório
Dentário

NM-01/01 1743,09

Auxiliar de Ser. Gerais
e Limpeza

NB-01/01 1743,09

Caixa NM-07/01 3549,41

Comprador NM-08/01 3929,73

Contador NS-07/01 5609,24

Controlador Interno NS-03/01 4421,79

Cordenador do Cras NS-04/01 4979,44

Coordenador
Pedagógico

3933,53

Dentista NS-04/01 4979,44

Diretor de Unidade
Educacional

5531,52

Eletricista NB-04/01 2160,14

Encarregado de
Esportes

NM-08/01 3929,73

Encarregado de Obras
e Serviços

NM-08/01 3929,73

Encarregado de
Tributos

NM-07/01 3549,41

Encarregado de
Turismo

NM-08/01 3929,73

Enfermeiro Padrão NS-06/01 6327,14

Engenheiro Agrônomo NS-04/01 4979,44

Engenheiro Civil NS-04/01 4979,44

Farmacêutico
Bioquímico

NS-04/01 4979,44

Fiscal de Tributos NM-03/01 2302,77

Fisioterapeuta NS-03/01 4421,79

Fonoaudiólogo NS-04/01 4979,44

Inspetor de Alunos NB-02/01 1743,09

Leiturista NB-02/01 1743,09

Mecânico NB-06/01 2633,39

Médico NS-06/01 6327,14

Médico do trabalho NS-08/01 6426,40

Médico Ginecologista NS-08/01 6426,40

Médico Pediatra NS-08/01 6426,40

Merendeira NB-02/01 1743,09

Monitor
Escolar/Projetos
Sociais

NB-02/01 1743,09

Motorista NB-05/01 2302,62

Nutricionista NS-02/01 3112,21

Oficial Administrativo NM-07/01 3549,41

Operador de Máquinas NB-06/01 2633,39
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Pedreiro de
manutenção Geral

NB-04/01 2160,14

Professor de Educação
Especial

3888,00

Professor PEB I - Ciclo I
Faixa A -
Nível I
Anexo I

26,90
hora/aula

Professor PEB II - Ciclo
II

Faixa A -
Nível I
Anexo I

26,90
hora/aula

Psicologo NS-02/01 3112,21

Psicopedagogo 3441,84

Recepcionista NM-01/01 1743,09

Secretário NM-07/01 3549,41

Servente de Limpeza
Pública

NB-01/01 1743,09

Serviços Gerais NB-01/01 1743,09

Supervisor NM-09/01 4979,44

Técnico em
Enfermagem

NM-04/01 2302,62

Técnico em Gestão
Ambiental

NM-08/01 3929,73

Técnico em Raio X NM-06/01 2774,31

Técnico em Segurança
do Trabalho

NM-07/01 3549,41

Tecnólogo em
Informática

NS-01/01 2774,31

Tecnólogo Químico NS-01/01 2774,31

Tesoureiro NM-09/01 4979,44

Tratorista NB-05/01 2302,62

Veterinário NS-03/01 4421,79

Vigia NB-01/01 1743,09

EMPREGO EM COMISSÃO

CARGOS REF/PADRÃO
VALOR EM
REAIS

Assessor Especial de
Gabinete

EC-01 6268,08

Chefe de Divisão EC-02 4759,43

Agente de
Atendimento ao
PROCON

EC-03
1/3 Salário
Base

Coordenador da
Defesa Civil

EC-03
1/3 Salário
Base

Diretor Clínico EC-03
1/3 Salário
Base

Responsável Técnico EC-03
1/3 Salário
Base

Função Lider EC-03
1/3 Salário
Base

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Analândia, em 30 de
dezembro de 2024.

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA IDESE CRISTINA
OLIMPIO

PREFEITA MUNICIPAL AG. ADM. - RESP. RH/DP

...........................................................................................................
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